
MUNiCíPIO DE SOBRAL

Câmara iMunicipai de Sobrai

DECRETO LEGISLATIVO N° 583/14, de 22 de setembro de 2014.

Aprova as Contas da Prefeitura Municipal
de Sobral, Exercício Financeiro de 2010,
de responsabilidade do Senhor José
Leônidas de Menezes Cristino.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto
Leg islativo:

Art. 1° - Ficam APROVADAS as contas da Prefeitura Municipal de
Sobral, Exercício Financeiro de 2010, de responsabilidade do Sr. José Leônidas de
Menezes Cristino, de conformidade com o Regimento Interno desta Casa
Legislativa, mantendo o Parecer Prévio do Tribunal de Contas dos Municípios.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

de 2014.
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 22 de setembro
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